
Ofício Circular nº 09/2019 – PRPPG

ASSUNTO: EDITAL CAPES Nº 09 e Nº 10/2019 MATH e STIC-AMSUD

Curitiba, 27 de maio de 2019 

Prezados Coordenadores:

A  Capes  lançou  o  Edital  nº  09/2019  e  10/2019  para  seleção  de  projetos  conjuntos  de
pesquisas  na  área  de  Matemática  e  área  de  Ciências  e  Tecnologias  da  Informação  e
Comunicação e convida interessados a apresentarem propostas nos termos estabelecidos
nos  editais  acima.  O  objetivo  é  desenvolver  a  colaboração  no  campo  das  Ciências  e
Tecnologias da Informação e Comunicação, por meio do intercâmbio de pesquisadores e
doutorandos entre o Brasil, os países da América do Sul participantes e a França. 
Neste sentido, pedimos atenção para todas as condições de participação estipuladas no
presente edital, a proposta deverá atender ao regulamento geral para projetos Internacionais
e ao Regulamento Geral de bolsas no Exterior. 

Assim, devido aos prazos exíguos, solicitamos que seja dada ampla divulgação a esta
informação para que os colegiados componham seus editais  e que os candidatos
tenham o maior tempo possível para providenciar a documentação exigida.

CALENDÁRIO INTERNO CAPES MATH E STIC AMSUD 2019

Atividade Datas

Envio da proposta inicial para a CPGSS (via SEI)
a) Estruturação das propostas
b) Envio das propostas

Até o dia 05 de junho

Início das reuniões 
a) Análise da CPGSS (constatando todos os 

documentos necessários)
Até o dia 13 de junho

Prazo final para submissão da Proposta 
Institucional (Envio a CAPES)

Até  o dia 15 de junho

Enviar processo SEI à UFPR/R/PRPPG/CPGSS: 
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Muitos elementos são determinados pela CAPES e, portanto, não são passíveis de ajustes
ou  outros  calendários.  Assim,  listamos  alguns  itens  que  facilitam  o  entendimento  dos
critérios a serem aplicados.

 A proposta terá caráter institucional e serão elegíveis Instituições de Ensino Superior
(IES) ou Institutos de Ensino ou Pesquisa brasileiras, sejam públicos ou privados sem
fins lucrativos. 

 O proponente do projeto no Brasil deverá ter vínculo empregatício permanente com a
instituição principal, ser docente de programa de pós-graduação na área de Ciências e
Tecnologias da informação e Comunicação com  nota igual ou superior a quatro na
avaliação Quadrienal 2017 e ser detento de título de doutor há pelo menos quatro anos
na data do fechamento das inscrições edital – vide item 1.3.4 do edital 9/2019 e 10/2019
da CAPES.

Para fins institucionais, o período de seleção dos candidatos é até o dia 05 de junho e
cada programa,  enviar  as propostas e  documentação para  análise  da PRPPG que
submeterá uma única proposta para a CAPES. 

Todas as orientações de requisitos para a inscrição,  critérios de seleção das propostas,
orientações, inscrição no site da Capes estão detalhados no Edital 9/2019 e 10/2019 (em
anexo) e disponível no site do CAPES.

Acesse o site da CAPES obter informações atualizadas sobre o Edital 9 e 10/2019:
 Site da CAPES –  www.capes.gov.br/cooperacao-internacional/multinacional/programa-

regional-math-amsud

www.capes.gov.br/cooperacao-internacional/multinacional/programa-stic-amsud-capes

Cordialmente,

Prof. Dr. André Luiz Felix Rodacki
Coordenadoria de Programas de Pós-graduação Stricto Sensu 
CPGSS | Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação 
Universidade Federal do Paraná
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CRONOGRAMA
Etapa Prazo Responsável

Envio da proposta para CPGSS Até o dia 05 de junho de 
2019.

PPG

Análise das propostas CPGSS Até o dia 13 de junho PRPPG

Inscrição Institucional, incluindo o 
preenchimento do formulário de inscrição 
de projetos online e envio da documentação
obrigatória.

Até as 17h do dia 15 de 
junho

PRPPG

Publicação da relação das inscrições 
recebidas.

Até cinco dias úteis após o 
encerramento das 
inscrições.

CAPES

Análise das Propostas CAPES Até 31 de outubro CAPES

Interposição de recurso administrativo nas 
etapas de análise das propostas.

Em até três dias úteis após a
comunicação realizada pela 
CAPES

Candidato

Divulgação do resultado Até 30 de novembro CAPES

Início das atividades dos projetos. A partir de janeiro de 2020 Candidato

Início da implementação da bolsa A partir de março de 2020. CAPES

PROGRAMAS APTOS A PARTICIPAR DOS EDITAIS 09 E 10/2019 DA CAPES
NOME DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL 09/2019
EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E MATEMÁTICA
MATEMÁTICA
MATEMÁTICA EM REDE

EDITAL 10/2019
COMUNICAÇÃO
GESTÃO DA INFORMAÇÃO
INFORMÁTICA

Atenciosamente,

Prof. Dr. André Luiz Felix Rodacki
Coordenadoria de Programas de Pós-Graduação
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
Universidade Federal do Paraná
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